
 
 

PARECER TÉCNICO Nº 015/2019 COREN-AL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO COREN-AL 

REFERÊNCIA: PAD/COREN-AL Nº 540/2019 

 

Solicitação de que o COREN-AL emita Parecer 

Técnico para saber sobre o respaldo legal de atuação 

do Enfermeiro na área de Auditoria em Alagoas, com 

o seguinte questionamento: É obrigatório ou não 

Pós-Graduação Lato Sensu em Auditoria para 

atuação do Enfermeiro na área? 

 

 

I RELATÓRIO: 

 

Trata-se de encaminhamento de documento em epígrafe, de solicitação do Presidente 

desta egrégia autarquia, de emissão de Parecer Técnico pelo parecerista nomeado pela Portaria 

COREN-AL Nº 130/2019, de 05 de julho de 2019, sobre a consulta formulada pela Enfermeira 

Aryane Lisboa da Silva – COREN-AL Nº 547.807-ENF. A mesma solicita Parecer Técnico 

para saber “o respaldo legal de atuação do Enfermeiro na área de Auditoria em Alagoas”. 

Diante disso, solicita resposta ao seguinte questionamento: É obrigatório ou não Pós-

Graduação Lato Sensu em Auditoria para atuação do Enfermeiro na área? 

 

II ANÁLISE CONCLUSIVA: 

 

 

CONSIDERANDO a LEI Nº 5.905/73, DE 12 DE JULHO DE 1973 - Dispõe sobre a 

criação dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências. O 

Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: Art. 1º - São criados o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e os Conselhos 

Regionais de Enfermagem (COREN), constituindo em seu conjunto uma autarquia, vinculada 

ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. Conforme o artigo 15 – Compete aos Conselhos 

Regionais de Enfermagem: 

 

I- deliberar sobre inscrição no Conselho e seu cancelamento; 

II – disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas as diretrizes gerais 

do Conselho Federal; (grifo nosso) 

III – fazer executar as instruções e provimentos do Conselho Federal; (grifo nosso) 

IV – manter o registro dos profissionais com exercício na respectiva jurisdição; 

V – conhecer e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as penalidades 

cabíveis; 



 
VI – elaborar a sua proposta orçamentária anual e o projeto de seu regimento interno e 

submetê-los à aprovação do Conselho Federal; 

VII – expedir a carteira profissional indispensável ao exercício da profissão, a qual terá 

fé pública em todo o território nacional e servirá de documento de identidade; 

VIII – zelar pelo bom conceito da profissão e dos que a exerçam; 

IX – publicar relatórios anuais de seus trabalhos e relação dos profissionais registrados; 

X – propor ao Conselho Federal medidas visando à melhoria do exercício profissional; 

XI – fixar o valor da anuidade; 

XII – apresentar sua prestação de contas ao Conselho Federal, até o dia 28 de fevereiro 

de cada ano; 

XIII – eleger sua diretoria e seus delegados eleitores ao Conselho Federal; 

XIV – exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por esta Lei ou pelo 

Conselho Federal. 

 

CONSIDERANDO a Lei Nº 7.498/1986 que dispõe sobre a regulamentação do exercício 

da enfermagem, e dá outras providências; define que: 

 
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-

lhe:(grifo nosso) 

 

I - privativamente:(grifo nosso) 

 

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; 

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e 

auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; 

(...) 

h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; 

(grifo nosso) 

i) consulta de enfermagem; 

j) prescrição da assistência de enfermagem; 

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 

 

II - como integrante da equipe de saúde: 

 

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; 

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; 

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde; 

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação; 

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças transmissíveis 

em geral; 

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;  

(...) 

 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 94.406/1987 que regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 

de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da enfermagem, e dá outras providências. 

 CONSIDERANDO a Resolução COFEN 0358/2009, dispõe sobre a Sistematização da 

Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem em ambientes, 



 
públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem, e dá outras 

providências. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0509/2016, que atualiza a norma técnica 

para Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e define as 

atribuições do enfermeiro Responsável Técnico. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN 0543/2017 que atualiza e estabelece 

parâmetros para o Dimensionamento do Quadro de Profissionais de Enfermagem nos 

serviços/locais em que são realizadas atividades de enfermagem. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0564/2017 que aprova o novo Código de 

Ética dos Profissionais de Enfermagem. 

CONSIDERANDO o Capítulo II, artigos 54, 55 e 56 da Resolução Nº 564/2017 que 

Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, conforme descrito abaixo, 

são deveres dos profissionais de enfermagem: 

 
Art. 54 Estimular e apoiar a qualificação e o aperfeiçoamento técnico-científico, ético-

político, socioeducativo e cultural dos profissionais de Enfermagem sob sua supervisão 

e coordenação. 

 

Art. 55 Aprimorar os conhecimentos técnico-científicos, ético-políticos, 

socioeducativos e culturais, em benefício da pessoa, família e coletividade e do 

desenvolvimento da profissão. 

 

Art. 56 Estimular, apoiar, colaborar e promover o desenvolvimento de atividades de 

ensino, pesquisa e extensão, devidamente aprovados nas instâncias deliberativas. 

 

 CONSIDERANDO as Resoluções COFEN Nº 0581/2018 e Nº 610/2019 que Atualiza, 

no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, os procedimentos para 

Registro de Títulos de Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu concedido a Enfermeiros e aprova 

a lista das especialidades. 

 CONSIDERANDO a Resolução COFEN-266/2001, que aprova as atividades do 

Enfermeiro especialista em Auditoria, registrado no sistema COFEN/CORENs como 

Enfermeiro Auditor.  

CONSIDERANDO o Parecer Técnico Nº 033/2009 do COREN-DF com o 

questionamento: O Enfermeiro para exercer a função de auditor precisa ter especialização em 

auditoria. O parecer tem como conclusão: “o enfermeiro possui conhecimento científico e 

técnico para exercer cargo de auditor”. 

 



 
Concordamos com a análise do Parecer Técnico Nº 033/2009 do COREN-DF sobre a 

Resolução 266/2001 do COFEN que aprova as atividades do Enfermeiro Auditor, 

estabelecendo tão somente uma orientação, já que somente a lei poderia estabelecer distinções, 

e onde a lei não distinguiu não pode o poder regulamentar da entidade diferenciar. Nas 

atividades onde a lei não veda atuação do Enfermeiro pode a Resolução do COFEN ampliar, 

desde que não contrarie qualquer disposição legal, o contrário, ou seja, vedar onde a lei não 

ousou fazê-lo não pode se admitir. Esse pensamento está em consonância com o poder 

legislativo no país, recomendações da Pirâmide de Kelsiana. Diante disso, a Resolução 

261/2001, mencionada no inciso II, alínea “h”, acima citada, exige o título de pós-graduação 

em Auditoria do Enfermeiro para exercício da referida atividade ou especialidade. Entende-se 

que tal Resolução e as acima citadas criariam restrição não imposta pela lei do Exercício 

Profissional da Lei Nº 7.498 de 25 de junho de 1986, podendo ser combatida por pretensão 

apresentada ao Poder Judiciário, caso o COFEN ou CORENs limitem a atuação profissional do 

Enfermeiro Auditor. 

CONSIDERANDO o Regimento Interno do COFEN (Resolução 242/2000) tenha 

autorizado tal medida (inciso XII da referida resolução), a mesma é dessarrazoada e contrária 

ao sistema legal vigente, impedindo o amplo acesso profissional ao Enfermeiro, que dentre as 

suas atividades privativas concedidas pela lei pode atuar livremente como Auditor (art. 11, 

alínea “h”, da Lei n° 7.498/86). 

 

III CONCLUSÃO: 

 

Diante do que fora exposto, sabe-se que os profissionais de enfermagem estão 

amparados pela Lei 7.498/86, Decreto 94.406/87, Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem (CEPE), respeitando o grau de habilitação profissional, bem como levando em 

consideração todas as Resoluções, Decisões e Normatizações vigentes do Conselho Federal de 

Enfermagem (COFEN) e dos Conselhos Regionais de Enfermagem. 

Cumprindo com as competências do COREN estabelecidas em Lei (5.905/73), no que 

se refere a: disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas as diretrizes gerais do 

Conselho Federal; e fazer executar as instruções e provimentos do Conselho Federal; visando 

responder ao questionamento: É obrigatório ou não Pós-Graduação Lato Sensu em Auditoria 

para atuação do Enfermeiro na área? 



 
Diante do exposto, e respeitando a Resolução COFEN-266/2001 recomenda-se que os 

Gerentes de Enfermagem, Supervisores, Enfermeiros Responsáveis Técnicos selecionem 

profissionais qualificados, visando proteger a sociedade de riscos de iatrogenias, neste caso, 

Enfermeiros especialistas em Auditoria, de acordo com a legislação vigente estabelecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) e devidamente registrados no sistema COFEN/COREN. 

Entretanto, o COREN-Alagoas em consonância com o COREN-DF, visando não ir de 

encontro a Lei Nº 7.498 de 25 de junho de 1986, Lei que regulamenta o exercício profissional, 

que descreve a atividade auditoria sendo privativa do Enfermeiro, sem limitá-lo ao exercício a 

especialidade. Portanto, entende-se que o Enfermeiro quando capacitado, com 

conhecimento científico e técnico para exercer cargo de auditor, encontra-se amparado 

legalmente para o exercício na área, mesmo sem a especialidade.  

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Maceió, 18 de dezembro de 2019. 

 

 

Wbiratan de Lima Souza1 

COREN-AL Nº 214.302-ENF 
1Doutorando em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas pelo Centro Universitário Tiradentes - UNIT-AL, 

Mestre em Enfermagem - MPEA/UFF, Especialista em Emergência Geral (Modalidade Residência - UNCISAL), 

Especialista em Obstetrícia – FIP, Especialista em Dermatologia – FIP, Especialista em Neonatologia e  Pediatria 

– FIP, Especialista em Enfermagem do Trabalho – IBPEX, Especialista em Saúde Pública – CEAP, Presidente da 

Comissão de Gerenciamento das Câmaras Técnicas do Conselho Regional de Alagoas – COREN/AL. 
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